programas de  eficiéncia energética

concessionarias e permissionarias de

distribuicao de energia elétrica

as concessionarias e permissionarias de distribuicdo de energia
poderdo aplicar até oitenta por cento dos recursos de seus
programas de eficiéncia energética em

7

em unidades consumidoras

pela Tarifa Social de Energia Elétrica, em

comunidades de baixa renda e em comunidades rurais, localizados

, ha forma do paragrafo Unico do art. 5°




CAMARA: DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicacao.

Sala da Comisséo, em 23 de agosto de 2017.

Deputado JHONATAN DE JESUS
Presidente



